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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 334/2024

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA A “AEAV- ASSOCIAÇÃO 
ESPAÇO ÁGUA VIVA”. 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública a “AEAV- ASSOCIAÇÃO ESPAÇO ÁGUA VIVA”, com sede no 
município de Cafelândia. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

A entidade tem por objetivo promover atividades de relevância social e política, baseando-se nas escrituras da 
bíblia sagrada protestante. 

Além disso, também visa cuidar daqueles que se encontram em estado de vulnerabilidade, através de projetos 
sociais, cursos de capacitação técnica, cultural e profissional. Oferecendo-lhes a oportunidade de inserir-se no 
mercado de trabalho da melhor forma possível. 

A instituição realiza um trabalho de grande valia para a sociedade, sempre visando e proporcionando o melhor 
pelo próximo, baseado na palavra de Deus. 

Diante o exposto, visto a importância da proposição, peço o apoiamento dos Nobres Pares desta Casa de 
Leis, para aprovação do presente projeto. 

 

DEPUTADO ALEXANDRE AMARO

Documento assinado eletronicamente em 21/05/2024, às 17:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 334 e o 

código CRC 1A7A1B6F3E2D2EF

2 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DECLARAÇÃO Nº 88/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela AEAV Associação Espaço Água Viva, sem fins lucrativos, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 22.574.772/0001-70 com sede na Rua Irene Bandeira Pauletti, n°139, bairro Parque São 
Paulo, CEP 85.415-000, Cafelândia/Paraná, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os 
documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 21 de maio de 2024. 

 

 

Alexandre Amaro

Deputado Estadual

DEPUTADO ALEXANDRE AMARO

Documento assinado eletronicamente em 21/05/2024, às 17:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 88 e o código 

CRC 1C7E1B6D3A2C3EA
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INFORMAÇÃO Nº 15961/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 27 de maio de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 334/2024.

 

 

Curitiba, 27 de maio de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 27/05/2024, às 15:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15961 e o 

código CRC 1D7F1D6D8C3F3ED
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INFORMAÇÃO Nº 16043/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 4 de Junho de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 04/06/2024, às 14:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16043 e o 

código CRC 1E7B1A7A5C2E1CA
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INFORMAÇÃO Nº 16098/2024

Projeto de Lei n°: 334/2024

Interessado:  “AEAV- ASSOCIAÇÃO ESPAÇO ÁGUA VIVA”.

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal;

2) certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

3) declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas públicas e, em 
caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada;

4) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses entre  Junho de 2023 e Junho de 2024, 
mês a mês, com  datas e assinado pela diretoria da instituição, comprovando periodicidade e fim público de prestação 
de serviços úteis à coletividade;

5) ata da última assembleia geral averbada no cartório de títulos e documentos do município sede da 
instituição;

6) ata de posse da diretoria averbada no registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa 
da diretoria eleita;

7) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório ou  certificada 
 digitalmente, atestando que os cargos de diretoria não são remunerados; 

8) Estatuto Social devidamente  registrado com  nº do registro legível;

9) Título de Utilidade Pública Municipal publicado em diário oficial;

10) em caso de  entidade  com  fins  assistenciais juntar comprovante  de inscrição do CMAS- 
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Conselho Municipal de Assistência Social;

11) consulta de pendência junto ao CADIN  estadual.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 10 de Junho de 2024.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 10/06/2024, às 15:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16098 e o 

código CRC 1D7F1D8A0E4E4AC
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INFORMAÇÃO Nº 16129/2024

Projeto de Lei n°: 334/2024

Interessado:  “AEAV- ASSOCIAÇÃO ESPAÇO ÁGUA VIVA”.

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, entre Junho de 2023 a Junho de 2024, 
mês a mês , com  datas e assinado pela diretoria da instituição, comprovando periodicidade e fim público de prestação 
de serviços úteis à coletividade; 

2) tendo  em  vista o item VI do artigo 2º do Estatuto Social, solicito  juntada do  comprovante de 
inscrição  junto ao CMAS- Conselho Municipal de Assistência Social.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 10 de Junho  de 2024.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 10/06/2024, às 17:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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Ago 2023 - Out 2023Curso Como Criar seus Filhos - Online

Set 2023 - Nov 2023Curso Aliança (casamento) - Online

Set 2023 - Nov 2023Curso Alcançando o Coração do seu Adolescente - Online

Relatório de Atividades

promover a família e fortalecer princípios

Cursos
Acreditamos que a melhor forma de transformar as pessoas e famílias é através do 
ensino e de ferramentas para que as pessoas possam transformar suas casas e através 
disso, transformar a comunidade, por isso, em parceria com a UDF - Universidade da 
família, desenvolvemos diversos cursos, abertos a comunidade para apresentar essas 
ferramentas de transformação.

Nosso currículo conta com cursos para mulheres, hombridade, �nanças, liderança e cria-
ção de �lhos.



promover a família e fortalecer princípios

Set 2023 - Dez 2023Curso Mulher Única - Presencial Cafelândia

Set 2023 - Dez 2023Curso Homem ao Máximo - Presencial Cafelândia

Set 2023 - Dez 2023Curso Homem ao Máximo - Online

Curso Aliança (casamento) - Presencial Cafelândia Set 2023 - Nov 2023

Curso Habitudes 1 (2 turmas) - Online Set 2023 - Dez 2023



promover a família e fortalecer princípios

Mar 2024 - Jun 2024Curso Mulher que Prospera - Presencial Cafelândia

Mar 2024 - Jun 2024Curso Aliança (casamento) - Online

Abr 2024 - Jun 2024Curso Mulher Única - Presencial Cafelândia

Abr 2024 - Jun 2024Curso Aliança (casamento) - Presencial Ubiratã

Abr 2024 - Jun 2024Curso Experiência do Lar - Presencial Cafelândia



promover a família e fortalecer princípios

Abr 2024 - Jun 2024Curso Crown (�nanças) - Presencial Cafelândia

Abr 2024 - Jul 2024Curso Habitudes 1 (adolescentes) - Online

Abr 2024 - Jul 2024Curso Habitudes 1 (adultos) - Online

Abr 2024 - Jul 2024Curso Habitudes 2 (adultos) - Online

Abr 2024 - Jul 2024Curso Alcançando o Coração do seu Adolescente - Online



promover a família e fortalecer princípios

Mar 2024 - Jul 2024Curso Mulher Única - Presencial Jotaesse

Jul 2024 - Set 2024Curso Ser Mulher 1 - Presencial Tupãssi

Cursos em Andamento - 2º Semestre 2024
- Comunicação, Sexo e Dinheiro (homens) - Online
- Habitudes 1 (turma 1) - Online
- Habitudes 1 (turma 2) - Online
- Habitudes 3 - Online
- Mulher Única - Presencial Tupãssi
- Experiência do Lar - Presencial Cafelândia
- Como criar seus Filhos - Online
- Aliança (casamento) - Online
- Aliança (casamento) - Presencial Ubiratã

Mai 2024 - Set 2024Curso Homem ao Máximo - Online



promover a família e fortalecer princípios

Estudos
O estudo GEP, é um estudo desenvolvido por nós da aeav, a mais de 10 anos, ele tem 
como objetivo ensinar princípios para que a vida das pessoas seja trasnformadas, a partir 
do entendimento dos mesmos.

Aplicamos eles há alguns anos de forma gratuita, no ano de 2023 �zemos de forma pre-
sencial na cidade de Cafelândia e em 2024 de forma online.

Estudo GEP - Presencial Cafelândia Abr 2023 - Dez 2023

Projeto Fundação
Em parceria com a Fundação Padre Luiz Luise, desenvolvemos um trabalho desde 2018 
aplicando o material de princípios do GEP para as crianças e adolescentes de forma gra-
tuita.

Tivemos que parar no período da pandemia, mas no ano de 2023 voltamos todas as 
semanas para ensinar princípios de vida.

2023Fundação Pe. Luiz Luise

Estudo GEP - Online Ago 2024 - Atual



promover a família e fortalecer princípios

Eventos para Família
Desde a nossa fundação, promovemos diversos eventos abertos a comunidade, visando 
a comunhão familiar e a promoção desses relacionamentos. Devido a pandemia, �ze-
mos nosso último evento no início de 2020, entretanto nos anos de 2023 e 2024 �zemos 
o Dia do Sócio para as famílias associadas da aeav, e em setembro tivemos o retorno dos 
eventos abertos à comunidade com o Piquenique da Família que alcançou 194 pessoas 
(62 famílias representadas) e teve uma grande aceitação da comunidade.  

Dia do Sócio Mai 2024

Prêmio ACICAF
Nesse ano de 2024 ganhamos o prêmio Destaque do Ano de 2023 na categoria Associa-
ção dentro da cidade de Cafelândia.

Prêmio Melhores do Ano 2023 Abr 2024

Piquenique da Família Set 2024



promover a família e fortalecer princípios

Cursos para Empresas
Nesse ano de 2024 iniciamos com um novo projeto de aplicação de cursos de liderança 
dentro de empresas parceiras da AEAV, começando com os currículo de cursos do Habi-
tudes.

Curso Habitudes 1 para empresas Set 2024 - Atual
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INFORMAÇÃO Nº 18168/2024

Autor: DEPUTADO ALEXANDRE AMARO 

Interessado: “AEAV- ASSOCIAÇÃO ESPAÇO ÁGUA VIVA” 

Projeto de Lei n°: 334/2024   

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, dispensando-se o item 2 da INFORMAÇÃO Nº 16129/2024 ante a 
existência de Título de Utilidade Pública Municipal.

 

               Curitiba, 04 de Novembro de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 04/11/2024, às 15:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18168 e o 

código CRC 1F7B3A0F7E4E3BA
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DESPACHO - DL Nº 11261/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 04/11/2024, às 18:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11261 e o 

código CRC 1B7D3A0B7A4F3EB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 954/2024

Comissão: Comissão de Constituição e Justiça

Projeto de Lei: 334/2024

Autoria: Deputado Alexandre Amaro

Súmula: CONCEDE  O  TÍTULO  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A  “AEAV-  ASSOCIAÇÃO ESPAÇO ÁGUA VIVA”.

 

I) PREÂMBULO

O Projeto de Lei em análise tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública à “AEAV- ASSOCIAÇÃO ESPAÇO 
ÁGUA VIVA”, com sede no município de Cafelândia. 

Em sua justificativa, o(a) Autor(a) demonstrou a relevância da proposição:

“A entidade tem por objetivo promover atividades de relevância social e política, 
baseando-se nas escrituras da bíblia sagrada protestante. 

Além disso, também visa cuidar daqueles que se encontram em estado de 
vulnerabilidade, através de projetos sociais,  cursos  de  capacitação  técnica,  
cultural  e  profissional.  Oferecendo-lhes  a  oportunidade  de  inserir-se  no 
mercado de trabalho da melhor forma possível”.

Eis o breviário.  

II) FUNDAMENTAÇÃO

A Comissão de Constituição e Justiça é instigada a se manifestar sobre os aspectos de constitucionalidade, legalidade, 
juridicidade, regimentalidade e de técnica legislativa do referido Projeto de Lei, conforme a competência estabelecida 
no artigo 41 do Regimento Interno desta Casa.

A proposição tem por finalidade conceder o Título de Utilidade Pública à “AEAV- ASSOCIAÇÃO ESPAÇO ÁGUA 
VIVA”, com sede no município de Cafelândia. Nesse passo, observemos os pressupostos do devido processo 
legislativo.

Quanto à iniciativa legislativa, a proposição está amparada pelo art. 162, inciso I, §1º do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Paraná e pelo artigo 65 da Constituição Estadual.

É sabido que o título de utilidade pública é regulamentado pela Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, mediante o 
cumprimento dos requisitos exigidos pela legislação supramencionada. Vê-se, pois, que a documentação juntada e a 
justificativa do autor cumprem os requisitos constantes nos artigos 1º e 2º da referida Lei, quais sejam: 
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Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto. 

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

§2° O preenchimento do requisito previsto no inciso II deste artigo não será 
necessário para a concessão de Título de Utilidade Pública às entidades: 

I - classificadas como Associações de Proteção e Assistência aos Condenados 
- Apacs, em conformidade com o disposto na Lei nº 17.138, de 2 de maio de 
2012; 

II - de saúde, em períodos de estado de calamidade pública decretado em 
razão da ocorrência de epidemias ou pandemias. 

Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
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verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações. 

No mais, a instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, registrada há mais de um ano. Em 
resumo: a entidade tem por objetivo promover atividades de relevância social e política, baseando-se nas escrituras da 
bíblia sagrada protestante.

Quanto à não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram devidamente 
reguladas pelo Estatuto Social.

Por derradeiro, com relação à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem 
como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis.

Resta nítido, portanto, como primeira premissa aqui posta, trata-se de medida adequada, não se vislumbrando, a priori, 
qualquer óbice ao presente Projeto de Lei. 

III) CONCLUSÃO

Face o exposto, tendo em vista a CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE da matéria em análise, consignamos 
PARECER FAVORÁVEL ao trâmite regimental do Projeto de Lei nº 334/2024, tendo em vista a adequação aos 
preceitos legais ensejadores de atuação desta Nobre Comissão, bem como por preencher os requisitos da Lei nº 
17.826, de 2013.
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INFORMAÇÃO Nº 18496/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 334/2024, de autoria do Deputado Alexandre Amaro, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 12 de novembro de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 13 de novembro de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE
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Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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